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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a'.

INTERESsADo: Valdir Bezerra de Lima - Me.

ENDEREÇo pARÀ coRREspoxoÊNcrl: Av. 14 de Maio, no 2564, Centro, Lábrea-AM

CNPJ/CPF: 08.669.058/0001-34 INSCRTÇÃoEsrlour,l: 04.219.í34-3

FoxE: (92) 99520-8934 E-rurrL: gepm@idam.am.gov.br

REGrsrRo No IPAAM: 0603.0801 PRocESso Ne: 00349112022-11

ArrvrDADf, : lndústria do Mobiliário

Loc,u,rzlÇÀo DA ATTVTDADE: Av. 14 de Maio, no 2564, Centro, nas coordenadas
geográficas 07" 1 5'28,9'S e 64" 47' 39,7'Yl, Lábrea -AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de móveis e artefatos de madeira.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRÂDloon: Pequeno Ponrr: Pequeno

Pn.czo oE VALIDÁDE DEsrA LrcENÇA: 03 Aros.

A te n ção:
. Estâ licença é compost& d€ 2l restrições e/ou condiçõs coDstantes no verso, cujo nâo

cumprimento/atetrdimento sujcitará a sua invrlidaçâo e/oü as penslidades previstâs em normas.
. Esta licerçâ nâo comprovâ oem substitui o documetrto de propried{d€, de possd ou de domínio do

imóvel,
. Esta licençâ deve permrnecer na locâlizaçâo d, atividade e exposta de formâ visível (frelte e verso),

Manaus-AM,
I DE

Oliveira Geisller
ra Técnica

.toti"oo r"""of#o,"
niretol rtfiae n

de Souza
te

IPAAMÂv iêrf, YFaaÍlga iíqtrelío. 3280 - Êdíq^e 10

Fc,r€ 192)2t?36n1 I 21234731
Àrônars.AM - CtP 69(EGO3O

LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 144114-03
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N" I44lT4.03
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O pedido de licenciâm€íto e 6 respectivâ concessào da mesme, só telá validado quando publicad, Diário Oficial do Estado.
periódico reSional local ou local de gÍude ciÍculação, em meio ele[ônico dê comunicação ma.ntido pelo IPAAM, ou nos mumis
das PrEfeiluns € CâmüEs Mutricipais, conforme aí.24, da Lei no.3.7t5 de 24 dejulho de 2012;
Identificar a Area do empreendimenlo com placa. conforme modelo IPAÂM.
A solicit!ção da rEnovação dâ Licença Ambiental devení seÍ Í€querida num prrzo minimo de 120 diâs, anles do vencimento,
confo.mê srt.23, da lri n" 3j785 de 24 dejulho d€ 2012;
Â presenta Licansa esú sêndo conc€dids som bsse ms infomraçõ€s consl.antes no pÍocesso.

Todâ e quslqueÍ modificação iDüoduzida no prcjelo aÉs a emissào da Licença poderá implicsl nâ sus aulomótica invalidação.
devendo seÍ solicitlds noir Licençs, com ônus psra o iDter€ssado.
Esta Licençs é válida apenss pair â localiz!çào, atividade s finalidadc constante m mesmâ, devendo o intêÍesssdo comunicar ao

IPAÂM qusndo howeÍ mudlrça de qurlquer um desles iten§.
Esta Lic€nça não dispênsa o nem sutrstitui ncnhum documento exigido pelâ Legislação FedeÍal, Esladusl e Muoicipal.
CumpriÍ com ss medidas de minimizsçeo dos impactos descntos no Projeto de Implanlação.
O armazenamcnto tempoÍfuio dos ÍÉslduos do empaeendimeito deverá seÍ Íeslizsdo em local apropriâdo e destinados, confoÍÍne
Plano de Cerenciamento de Reslduos Sólidos lndustriais - PGRSI simplificâdo âpÍov8do pelo IPAAM, até que seja realizâda a
destinação dos mcsmos-
E proibido o lânçâmeíto de resíduos i0 natuÍq, por tempo indeterminado, e sua queima a céu aberto ou em recipientes, instâlaçôes

e equiprmentos não licenciados para essa finalidade ou em desscordo com o pÍojeto aprovado-
Adotü o sistem! elets6nico de conEole de pÍodutos floÍestais (sistemâ DOF) prts 8 entrada e saida de mdéris prima florestal,
itrclusivc os Írsiduos itrdustisis (exceto seÍrageÍn), infoImando aindr: a) I convgÍsão de produtos flor6tais poÍ Íneio do
p.ocessamanto indusúial ou pÍoc€sso semimecsnizado, aesp€itando os limiles máximos de co€fici€nte de Íendimento
voluméúico; b) ! destinaÉo fitral pala op€râçôes que Íesultsm na saida do produto floÍeslal do lluxo de conlrole, mediante a sua

utilizaçâo ou aplicaÉo fitral, ou peh trallsformaçâo cm pÍoduto acâbado púa efeilo de atualizaçâo conlábil junlo ao Sistema

DOF.

QuâlqueÍ pessoâ, fisicâ oujuridic!, que exploÍe, industrialize, b€neÍici€, utilize e consuma prodütos e subpÍodutos florestais €slá

obrigado s comprovrÍ 6 legnlidade d€ su8 origem (Art. l0 da Lei 2.41ó,D6) d€vendo mant€Í em arquivo na empÍesa o romsfleio
dos pmdutos, DOF e resp€ctivas Notas Fiscsis, rlém de Ínanter â matéÍia pÍima oÍganizÂda por tipo e espécie, objetivando a

mstreabilidad€ e confeÉtrcia duranle f,s operações de monitoÍamento e fiscalizaçâo de forma a permitiÍ o rasfeatnento dâ medeira
desde 6 sua locâlizsçâo ns ÍloÍesta.
O volumê fisico dos produtos florcstais contabilizâdos no Püio deve s€r una repÍesentsçâo fiel do ssldo no sistema DOF,
devendo o usulrio ÍÊalizaÍ o conúole e môÍteÍ atuslizldo os seüs esloqucs diariamorte, sendo a admilida vsrirção de até 107n

(dez poÍ crnto) Írts dimensôês dâs pcças de msdciÍs s€ÍÉd& desde que não ultnp8sse l0% (dez por cento) do volüme total em

cstoquc ou em c5Ígô, estando o üsuário süjeito às sançôcs previslas na legislaÉo smbientsl em caso d€ desconfoÍmidade entre os

saldos coítabilizúdos e as quântidsdes dos estoqües fisicos eüstenlês.
Evêntüaú divergênciss contibeis. inclusive provenientes d€ perdâs residuais em l?nspoíe ou úmazenagem. incêndios,
intemÉriês e outras, devêrão ser imedistâmentc informadas ao IPAAM que. mediante análise do mérito, pÍomoverá os d€vidos
sjustes âdmiíistrativos, sein prejuizo de €ventuais ssnções administrativas csbÍveis, em caso de comprovadr conduta iÍregulâr poÍ
parte do usuário.
Mantêr atualizad0s disriamente âs tâbclas de romaneio, aprcsentsndo-as aos óÍglos rmbientais compelentes durante ãs vistoÍias
técíic.s c liscalizsções.
DeveÍeo coostrt no roÍrrneio no minimo, produto, nome i'ulgaÍ, espéciq cspessura" largura, compnmcnlo, número de peças,

volume (método
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DeveÍeo, obÍigaioriaríeíte, acom[Erlrar o tisn§poíe dos prodúo§ e subpaodutos o DOF, Nota Fiscal e o romancio para

conferência pelo destiíatáÍio, bem como de e4uipes de fiscsliz!ção.
A entrsda ou salda de Ínatéria primâ do empÍ€endimcnto cujo transpoíe seja considemdo econômica ou loSisticamente inviáv€l
dcv.ú ser dcvidamente justificads.
Indlcios dc comercialização iÍregulaÍ de créditos no sistema DOF constatrdos por meio da ânálisê dos relalórios de atividades,

acompanhamento do sistêmr DOF, monilorúnenlo Íemoto ou d€ visloriaífiscalização podem aca!Íetar nâ suspenseo do pátio-

Confin&dos os indicios d€ comeÍcialização irregular de céditos no sistcma DOF s€ró pÍocedido a suspensâo e"/ou c.Dcelameolo

dâ LicÊnçá AmbieÍtrl Única - LAU.
O detantor e o Í€sponsável técnico do empreendimento se sujeitam àLs sanções administÍÊtivas na medida de sua culpabilidade.


